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MIK l ~TfN [O nO INTENION 

Tc••r·itÓ •·io Pcde•·a l d o Amapá 

DECRETO ( P ) NQ 0Í'33 de 23 de ma rço dt~ 1 982 

O Go vc i·na do!' do Te r ritÓr io Fede r al do Ama pá, usan 
d o da s <~L I · ibu içÕ<'S qu e: J hc s ilo confe r idas pe l o art igo 
lb . Ítem 11, do ll<'crcLo- l e i n2 411, de 08 de j aneiro d e 
l\)(1<1, c t en do em vista o que consta do Decr eto n2 8 5.34~ 
ele J 1 c!<· non,mlwo ele J ')í-0, 

NFSO I V[ : 

Ar l . 1º - Designar, ~ contar d e n1arço do c orren Le 
a no, ~l t\RT.-\ LL,\ DL\S PON TES, ocu p<In t" do emprego de Age~ 
t<• ,\cJm Lnisli',l L i vo, CÓel .igo LT-SA- i01. 13 , Cl asse "13" , Ref~ 
t ' l~ncj a 2 2) da Tt~b e la de Empt· cgo.s Pe r·man cntcs do Gove rno 

d <.:SLe 'j',,.. ,. jLÓrjo. 1oLada na Secl'eLa r· ia de Sa~tdc-SESA ,pa 
r•a cxPr,cc r a f unÇão ele Sccr·ct.1 t·ia Admin ist r·a t iva , CÓdi: 
go DA I - 2<)] , J da Segunda Regional de Sa~dc-SRS/SESA. 

J\ J~t . 2Q - R<~vog;un-s<.~ as d i s pos i çÕes em contr~ rio . 

Pa l ;\ cjo elo Setcntr l,·io, e m f\1 .: Lc.ap!t, 23 de ma r ço de 

19b2, ~3 º da Nep~blica c 30º da Cr iaç;o elo Te rl'itÓI' io 
F<·dcl'a I do Ama p .~ . 

AKN1 UA L BARCEL LOS 
Govcrn;tdot' 

HI NISTr.lnO DO fN T!·.R[QR 
'I'<: I' J'i LÓ ••i o Fcd c r·al do Ama p;l 

DECRETO ( P ) Nº Ob53 dr 30 de abril dn 1982 
O Govet·na do r· do Tc iT i LÓ1·io Fecler·al do Am:qJ~, usan 

do elas a Lr·ibulçÕcs qu" l he s;io con ferid as pe l o ar·ti go 
J b, lLcm J I , d e DccrcLo-Lci "º 41 1 , de 08 de j ane i r o d e 
I <)Ô '), e t endo e m vis La o que cons La do Dcc r·cto n2 85 . 17 7,. 
d e J<) de set e mbro de 19flO, 

RESOLVE : 

Ar L. 1 Q - Designar, CÉLIO ,\N'J'OIHO J ACKSON COSTA, ~ 
cupantc do emprego de Economista, CÓdigo LT-NS-509 . B , 
Classe "13", Referência 15, da Tabe l a de Em pPcgos Pe t•ma -

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle VIanna da Costa 

Secretário de Agricu ltura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

nen t es do Gove r n o deste Terr itÓri o , lotado n a Secret a 
r ia de Pl an e j amento e Coordena çã o- SEP LAN, para e xe rcer 
a Fw1 çãc de Con fiança, de Che fe da Divisão de Acompan h~ 
men to Ope r ativo, CÓdigo DAS- 1 01.1 , do Departamen to de 
Orçamcnto/SEPLAN, a contar de 1 2 de março do cor r ente 
ano . 

Art . 2P _ Revogam - se as d ispos i çÕes em cont r~rio. 
Pal~ cio do Sctentrião , em Maca p~ , 30 de ab r il de 

1982, 932 da Rep~blica e 392 da Cria ção do TerritÓr i o 
Federa l d o Amapá . 

ANNI13A L BARCELLOS 
Gove r nador 

MINI ST ~ RIO DO INTERIOR 

TerPitÓrio Fede r a l do Amap~ 

DECRETO (P) NQ 0854 de 30 ele abfi l de 198 2 

O Gove •·n ado r do Te rritÓri o Fe deral do Amapá, usan 
do das a t r i bu i çÕes que lhe são conferidas pel o arti g o 
1 8, item I I do Decreto-Lei nQ 411 , de 08 de jane iro de 
1 969, e t en do em vista o que constá do Dec r eto n QRS. l7 ~ 

de 19 de setembro de 1980, 

RESOLVE: 

Ar t . 1º - Dcsignat', JERONHIO CORRCA SODRÉ, ocupan
te do e mprego de Economista , CÓdigo LT- NS- 509 .13 , Cl asse 
"13", Rcfet·ência 15, di'l Tabela de f mp r egos Permanentes 
do Covt;! r•n o deste 1'cJ•ritÓrlo, pa r a t'xercer a Função de 

Cmtfiança, de Diretor do Depa r tamento de Planejamento , 
Cbdigo DAS-101 . 2, da Scc ,·etaria de Pianejamcnto e Coo r 
clcnação-."-EI'LA!i, a con t.11· de J.Q de ma 1·ço do corren te ano. 

Art . 2º - Re vogam - se ns d isposiçÕes em cont rá r io . 

Pala~io do Sctentr Lio, em Maca p~, 30 de 
1982, 932 da Rep~blic;'l e 39º da Criação do 
Fedc•·a l do Amap~ . 

ANNII3A L 13ARCELLOS 
Gove 1•nado•' 

a br·i l de 
Ter r i tÓr·io 



Macapã, 03·05-82 DIÁRIO OFICIAL Pãg.2 

PROCURADORI A GERAL 

CONTRATO N2 ÚZ3fB2 - PROG 

CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DO PRÉDIO LOCALIZADO 
N~TA CIDADE À RUA AOALVARO CAVALCANTE, N2 570, VILA ~lAIA 

.SANTANA, QUE ENTRE SI FAZEH, DE UH LADO COMO LOCADOR 0 
SENHOR JOSÉ ANTONIO MATOS CORRBA E DE OUTRO CO~IO LOCATÁ -
RIO O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~lAPÁ. 

b) Ma n ter o i m6vel nas mais perfeitas condiç;cs de 
uso ehabitalidade, rcsponsabiliza ndo- se pelas despesas de 
correntes do consumo de água, luz e t e lefone, durante a 
vigência do Contrllt~ . 

c} N~o alterar a estrutura do im6vel sem 
ment o pr~vio do Locador . 

o consenti-

d) Não s ublocar total ou .pat•cialmente 
cedê-lo ou transferi-lo a terceiros,sem que 
mento expr esso do Locador. 

o im6vc l, ncm 
haja consent~ 

c) Restitu i r o im6vcl o r a l ocado, dentro das 
condiç;es em que foi recebi do. 

mesmas 
Aos nove (09) dias do mês de março do ru10 de hum mil 

novecentos e oitenta e dois ( 1 982), n~sta cidade de Maca 
p,;, de um, lado··o senhor JOSÉ ANTONIO HATOS CORRBA, porta-

s 0 CLAUSULA SEXTA :- A pa Pt e que der causa ao rom1limento dor da Carteir a de Identida de nº 2 . 152 e CPF. n -
D' do presente ContraLo <ncidi r~ nas s~nçocs prev'st•s o a r 003. 831.232- 00 , residente e domiciliado a Rua Salvador • • • 1 · u n 

niz, n º 8 12, em Santa n a, Hunicipio de Macap~, daqui em tigo 3º da Le i nº 6 .649, de l 6 de maio de 1979. 

diante den ominado simolesmente LOCADOR e o Governo do CLÁllSliLi\ SÉTI~A - Di\ FONTE DE RECURSOS:- As dcs~c _ 
Territ6rio Federal do 6map,;, neste ato representado pol' sas decorrentes com o prese nte Contrato correr~o h conta 
seu Governador, senhor ANNIBAL BARCELLOS, adiante denomi- dos SC[;uin tes recursos: no exercicio de l 98 2 à cont.~ d<> 
n a do simplesmente LOCATA RIO . reso l vem de comum acordo ce - Fundo de Par t i ci pação dos Estados, Distrito Federal e 
l ebrkr o presente Contrato, consoante as Cl~usul•s e con- Terri t6rios, Programa 15514866.067, El e mento de Despesa 
diç;es seguintes: 3.1.3.2.00, conforme Nota de Empenho n2 1.245, emJtida 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : - O presente 
Contrato tem como fundamento o disposto no item XVII do 
artigo 1 8 de Decreto- Lei nº 4 ll, de 08 de janeiro de 1 969 
e na Legislaç~o que rege a locaç~o de im6veis u r banos no 
Pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO 013JETO :- O presente Contrato 
tem por objetivo a locaç~o de um im6ve l de propriedade do LQ 
cador, l ocalizado à Rua Adal varo Cavalcante, nº 570. Vi l a 
Ma i a - Santana , e que destina-se a servir a o Locat~rio co 
mo local de funcionamento do Centro de Atenção 2.0 ~1eno-;:
n2 03, pertencente à Secreta ria de Promoção Social- SEPS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGI':NCIA: - O presente Contra
to terá duraç~o de 12 ( doze ) meses, a contar de 01 de fe
verei ro de 1982 à 01 de fevereiro de 1983 . 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAHENTO: - O aluguel mensal se 
ra d e Cr$- 40.000,00 ( qua tro mil cruzeiros), que de vera 
ser pago at~ o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao venci
mento, na Tesouraria da Secretaria de Finanças do Locatá
rio. 

CLÁ USULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES:-

I - DO LOCA TÁRIO : -

a) Pagar ao Locador a importância de Cr$440. 000,00 
( quatrocentos e quarenta mil .cruzeiros) correspondente 
at~ o mês de dezembro do corrente ano , ficando o restante 
de Cr$ 40.000,00 ( quarenta mil cruzeiros) para ser empenh~ 
do no exercicio finan ceiro de 1 983. 

em 09 de ma r ço de 1982, no va l or de Cr$ 440 . 000,00 (qua -
trocentos e quarent a mi l cruzeiros) . A Comp l ementaç~o no 
valor de c• 40.000,00 ( quarenta mil cruzeiros ) deverá 
s er empenhada posteriormente. 

CLÁUSU~A OI TAVA - DA PRORROGAÇÃO:- O presente Con -
trato pode r a ser prorrogado por igual pcriodo, sa l vo se 
as-partes, 30 (tr inta) di as antes do encer r amento domes 
m6, demonstrarem por escri to, o interesse de não prorro: 
gá- l o. 

PARÁGRAFO ÚNICO :- Em caso de p r orrogaçao, o reajust~ 
mento ser~ feito de acordo com os indices das Ob rigaç~es 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO:- Para dirimir qucst~es 
oriundas deste i nstrumento, as partes elegem o Foro da Co 
marca de Macapá, Capi t al do Terri t6rio Feder a l do Amap~ . 

E, por estarem justos e contratad os, ass i nam o prc -
sente Contrato em 05 (cin co) vias de igunl teor e forma 
na presença de 02 ( duas) testemunhas, abaixo assin adas. 

Macapá, 09 de março de 1 98 2 . 

JOSÉ ANTONIO ~lATOS CORRI::A 
= Locador 

ANNIBAL Bi\RCELLOS 
= Loca t ário 

TESTEHUNIIAS: 

IJ.egi v eis 

, 
DIÁRIO OFICiAL 
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PROCURADORI A GERAL 

C O N V E N I O N2 027/ 82 - PROG 

CO:-IV ENIO QUE ENTRE SI CELEBRMI O GOVERNO DO TERRI
TCRIO FEDERAL DO MIA I' .~ E A PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ANA
PÁ, PARA REPASSE DE RECURSOS DESTINADOS A CONTRATAÇXO 
DE SERVIÇOS DE I NFRA- ESTRUTURA URBANA DO ~tUNICÍPIO. 

Ao" tre ze (13 ) dias do mês de abril do ano de hwn 
mil novecentos e oitenta c doi s (19S 2) , no Pa l &cio do 
Sctenlri~o em Jltacap~,o GOVERNO DO TERRI TORIO FEDERAL DO 
MIAP1\, neste ato repr·escntndo por seu Goverrwdo r , Senhor 
A:>INIBAL llARCELLOS, doravan te denominado simplesmente GQ 
VERKO e a PR EFEI TURA JIIU:>IICIPAL DE M~PÁ, representada 
por seu Prefeito, Senhor FERNANDO DIAS DE CARVA LHO, da
qui em diante denominado simplesmente PREFEITURA,resol
vem de comwn acordo firmar o pPcsente CONVENIO , constan 
te das Cl~usulas e condiç~es que seguem: 

CL,\ USULA PRHIEIRA - FUNDA~IENTO LEGAL : - O presente 
CONVENIO foi e laborado com embasamento no que disp~e o 
inciso XVII , do artigo 18, do Decreto-Lei nQ 411, de OS 
de j anei r o de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO :- O objeto do Pre
sente CONVENIO é o repasse de J'ecur·s os destinado à con
t- r atação de se1•viços de infra -est1· utura urbana no munf 
cipio de Amap~. 

PARÁGRAFO ÚNICO:- O orgao executor dos trabalhos 
objetivados ne ste CONVE:>IIO e a PREFEITURA, contan do pa
ra tanto, com os recursos que lhe scr~o repassa dos pel o 
GOVI:. RXO . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES:- Por força de~ 
te COKVfXI O assumem as partes as obrigaç~es seguintes : 

1 - DO GOVERNO 

n l l.ibcrnr n import~ncia de GS 500,000,00 ( quinhc~ 

lo, nd J. c t·u zelr·os ) pat•a a PRI::F'ElTUR,\; 

h ) Através d a Sccr c Laria de Obras - SOSP-fisca l izar 
~ acom~anhar a cxc•·uç;o dos ser viços objeto de ste CON
VF~IO. 

Jl - DA PREFEI TURA 

a) Execu l ar as ati vidades previ stas neste CONVENIO 

b ) f ornece r· c facilitar os c J emcntos necess<Írios 
P i ll' il que o GOVE RKO possa acomp.1n lra r" a execução dos ser 
viços resultan Les deste COXVEKl O, a través da Secretaria 
de Obt•as . 

' CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO:- As despesas dccor-
t•cntcs deste CONVENIO , no valor de Ct•$500 . 000,00(quinnhc n 
Los miJ cru zeiros) coPrerão à conLa do CONVENIO 267/80~ 
SUDAM/GTFA- Programa I n f ra-Estrutura Urbana, conforme 
Nota de Em penho n2 l, emitida em 31 de abril de 1982 . 

CLÁUSULA QUI NTA - DA Ll13ERAÇ.~O DOS RECURSOS: - A li 
beração dos recursos me ncionados na Cl iusula anterior , 
set·~ efet.ua do de wna s Ó vez apÓs ' ' assinaLura deste I ns 
Lr•tunc n Lo . 

PARÁGRAFO ÚNICO:- Os recursos previstos nest.e CON
VEN TO ser:'ío re passados à PRE FEITURA pel o GOVERKO,mc dia!l 
Lc solicitação a Secr etar i a de Obras- SOSP- e a entreua 
será efetuada pe la Secre t aria de Finança s - SEFIN. " 

CL,\USULA SEXTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS: - Cabc
ra a PREFEITURA a plicar, os r ecursos dcst.inados, de a
cord o com a ca t egor i a econ ômi c a ela qua l se o rigina, ao 
observânc ia das normas que a dis c iplina. 

CLÁUSU LA SÉTHIA - DO DEPÓSITO DOS RECUR SOS:- Os r·~ 
curs os que por f orça deste CON VC:>I IO a PREFEITURA rece 
ber·, enquanLo não forem ap l icadosaos f ins a que se des
tinam , se r~o de posita dos e m conta especial a s er movi 
menLada pe l a PRE FEITURA, obrigando-se esta a e nviar ao 
GOVERNO, extrato desta conta e fazer c onstar nos di ver 
so~ doc umentos de s ua prestação de cont as, o nome do s~ 

ca cto, os valor es e as datas das emissoes dos cheques, a 
quem forem pagas as impo r tâncias . 

CLAUSULA OITAVA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS:- A PR~ 
FEI TURA prestar á contas ao GOVERNO atravé~ da Sec reta -
ria de Finanças-SEFIN - trinta (30) dias a pos o té r mino 
deste CONVENIO. 

CLÁ USU LA NONA - DA VINCU LAÇÃO DO PESSOAL:O pessoalf 
que a PREFEITURA, a qualquer t i tulo, utilizar na ex~ 
cuçao dos serviços de que trata' este I nstrumento, ser -
lhe-~ diretamente vinculado e s ubordinado, não tendo 
c om o GOVERNO relação jurictica de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCL'IA - DA NO DI FI CAÇÃO E DA RESCISÃO : - Es 
te CONVENIO poder~ mediante assentimento dos convenen -
tes, seJ' modificado através de TERMO ADITI VO ou rescin
dido de pleno direito, por inadimplemento de qualquerde 
sua s Cl~usulas ou condiç~cs, ou pela superveniênci a de 
norma lega l que o torne materia l ou formalmente imprat~ 
c~vel. 

PARÁGRAFO ÚNICO :- No caso da r escisão, ficará a 
PREFEITURA obriga da a comprovar até t r inta (30) dias, a 
contar da rescisão, a devida apl icaÇão de t.odos os re
cursos que houver recebido do GdVERNO por força deste 
CONVfNIO . 

CLAUSULA DÉCHIA PRHIEIRA - DA VIGENCI A:- O presen~ 
te CONVENTO terá validade por wn (01) ano, contado a 
partir de sua publicação . 

CLA USULA DÉCDIA SEGUK DA - DO FORO: - Para dirimi r 
quaisquer dÚvidas s urgidas em conscquência do nao cum -
pr i menLo de qualquer Cl~usula deste Instrumento, de co 
mum acordo , as partes in teressadas elegem o Foro da Co
marca de ~lacapá , com exclusão de qualquer ou'tro por 
mais pr evilegiado que seja . 

E pa r·a fi r meza e validade do que ficou estipulado, 
lavrou-se o presente Te rmo , que, depois de l ido e acha
do confo r·mc , va i assinado pe l as partes convenentcs em 
cinco (05) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim 
e n:a p r esen ça das testemunhas abaixo n omead.:1s. 

Macap~ , 13 de abril de 1982 . 

ANKinAL BARCELLOS 
Governador· 

FERNANDO DIAS DE CARVALHO 
= Prefeitura 

TESTE~IUNHAS : 

SEBASTIÃO SANTOS FARIAS 
BERNARDINO MENDES DO S SANTOS 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N2 030 /8 2 - PROG . 

CONVf':NIO QUE ENTRE SI CELEBRA~! O GOVERNO DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ E A I'REI'EI'l:URA MUNICIPA L DE ~IA 
C Ar,\ , PARA CO~STRUÇÃO DAS PRAÇAS NOSSA SENHORA DE FÁ TI 
~IA E J DÃO DE AZEVEDO PI CANÇO, CO:>IFOR~IE P,LANO DE APLICA -
ÇÃO N2 124/82-CSP/SOSP. 

Aos vinte e oito ( 28) dias do mê s de abri l do ano 
de hum mil novece ntos e oitenta e dois (1982), nesta c;!, 
dade de Macap~ , o Governo do Territ.brio Federal do Ama
p~, nes te a to repr esentado pe l o seu Governador, Senhor 
ANNIBA L BARCELLOS, do ravant.e denominada simpl e s mente GO 
VERNO e a PrefciLura Municipal de Macap;, daqui em dia; 
te denominada simplesmen te PREFEITURA , neste ato repre~ 
sentada pelo seu Prefeito , Se nho r JIIURI LO AGOSTINHO PI
N~EIRO , f i rmam o presen t-e tonvênio , c ons oante Cl~usula 
e condiç~es segu intes : 

CLÁUSULA PRUIEIR,\ - FUNDMIENTO LEGA L: O pr esente 
Convênio t em respal do no que disp~e o i nciso XVII, do ar 
t.igo J do Decreto-Lei n 2 4Jl , de OS de janeiro de 1969 
combin ado com a l c Lt· a "f", § 22 do art. . 126 do Decreto.
Lei n2 200, de 25 de f ever ei ro de 1967. 

ClA USU LA SEGUNDA- OBJETO: O ob_j e ti v o do presente Convê 
nio é o repasse ti e Pecursos dest in:tdo s a c obl"i r :ts despe s aS 
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com a construção das Praças "Nossa Senhor a de Fátima c _ 
João de Azevedo Pioanço", conforme o Pl ano de Aplicação 
nº 124 /82-CSP /SOSP, que fica f<izen&o parte i ntegrante e 
in~eparável deste Instrumento. 

CLAUSULA TERCÉIRA - OBRIGAÇÕES: Por força ucste 
Convênio assumem as partes, as obrigaçÕes seguintes : 

I - po GOVERNO: 

a) Liberar a import ânci.a de Cr$ "34 . 445.095,72 (tt·i~ 
ta e quatro milhÕes, quatrocentos e quarenta c cinco 
mil , notenta e cinco cruzeiros e se t enta e dois centa -
vos), p_ara atender o objetivo pr evi sto na Cláusula Se 
gunda deste Co nvê nio; 

b ) Fiscalizar e acompanhar 
objeto deste Convêniô, através 
e Serviços PÚblicos - SOSP . 

II - DA PREFEITURA: 

a execuçno dos serviços 
da Sec r etaria de Obras 

a ) Executar as atividades previ stas neste Convênio; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários 
para que_o Governo, através da SOSP, possa acompanha r 
a execuçao dos serviços resu l tantes deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS - LIBERAÇÃO E REPA~ 
SE:- Os recursos para faze r frente às despesas do pre -
sente Convênio, na ordem de Cr$ 34-44 5.095,72 (trinta c 
quatro milhÕes, quatrocentos e quarenta e cinco mil,_n2 
venta e cinco cruzeir0s e seten ta e dois centavos), se 
rão alocados da Unidaue Orç amentária - Fundo Es pecial -:::: 
Prog r ama 10583 231 .644 -Cat egoria Econômica 4. 1.1 .0.00, 
conforme Nota de Empenho nº 29, emitida em 23 de abril 
de 1982 . 

PARÁGRAFO ÚNICO:- Os recursos acima relacionados , 
s er ão l i berados de uma só vez, apÓs a assinatura do p r~ 
sente Convênio, e r epassa"dos a Prefeitura pelo Governo 
mediante solicltação à Secretaria de Obras e Serviços 
PÚblicos - SOS~ - e a entrega será efetuada pela Sec re 
taria de Finan~as - SEFIN. 

CLÁUSULA QUINTA - DEPÓSITO DOS RECURSOS:- Enquanto 
nao forem aplicados aos f ins que se destinam , os recur
son que a Prefeitu ra receber, por força rl~R~e Convênio, 

serão deposi tados em conta bancAria especial a ser movi 
mentada pe l a Prefeitura, devendo sua movimehtação ser 
feita somente ~través de cheques nominativos. 

.CLÁUSULA SEXTA - DAS PR ESTAÇÕES DE CONTAS :- A Pre 
feitura prestará contas ao Governo atravbs ua Secreta -
ria de Finanças - SEFIN - trinta (30) dias apÓs o termi 
no deste Convênio. 

CLAUSULA SÉTDIA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL :- Ser á 
diretamente vinculauo e subord inado a Prefeitura, o P~! 
soal que a qualquer titulo f0r u~ilizado na . execuçao 
dos servi ços de que trata este Instrumento, n;o tendo 
com o Governo relação juridica de qualquer natureza. 

CLÁUSULA OITAVA - MODIFICAÇÃO - PRORROGAÇÃO E RES 
CISÃO :- Medi ante assentimento dos convcncntes, este Con 
vênia poder~ ser modif icado ou pr orrogauo através de 
Termo Aditivo ou r escindido de pleno direito por ina -
dimplemento ue qualquer de suas Cliusulas ou condiç~es, 
independen te de ação, no t ificação ou i nte r pelaçio judi 
cia l . 

CLÁUSULA NONA - DA VICENCIA:- O prese nte Convênio 
t.crá vali dade até 31 de dezemb r o de 1982. 

CLÁUSULA DÉCDIA - DO FORO:- Fica eleito o Foro da 
Comarca de Macapá, Capital do TerritÓrio Federal do Ama 
pá, para dirimir d~vidas porventura suscitadas na exec~ 
ç~o deste Convênio, com excJusio de qualquer outro ro; 
mais privilegi ado que seja . 

E, para validade do que pelas partes foi pac t uado , 
firmou - se este instrumento e m cinco (OS) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunh as que também o 
subsc revem . 

Macapá, 28 de abril de 1982. 

ANN I BAL BA RC ELLOS 
Govern ador 

HURILO AGOSTINIIO PINIIEIRO 
Prefeitura 

TESTE~IUNIIAS: 

Ile~.iveis 

NI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~IAPÍ. 

ITEH 

01. 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚB LICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE P LANEJ MIENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO Nº 124/82 - CSP / SOSP 
PROCESSO NQ l/00831/82 

APROVO : 

Eng9 . Joaqu i m de 
Vilhena Neto 

Chefe do GAB-SOS~ 

OBRAS OU SERVI ÇO: Construção das Praças "Nossa Senhora de Fátima e Jo~o de Azevedo Picanço" 

LOCA LIZAÇÃO: Macapá - Ap. 

D I s c R I ~I I N A ç Ã o VALOR Cr$ DI STRIDUIÇÃO FINANCEIRA 

Valor a ser empenhado em favor da I' r e - A. EHPENIIAR : Cr$ 34- 445. 095,72 - à conta dos re-
feitura ~!unicipal de Macapá, para co- cursos oriundos do Fundo Especial -
brir despesas com o Convênio a ser f ir - Projeto/Atividade; 10583231 . 644-D~ 
ma do entre o Governo do TerritÓrio Fed~ senvol vimen to de are as Urbanas -
ral do Amapá e a Pre fe itura Nunicipal Sub-Projeto : I mplantaç;o do PDU de 
de ~laca pá, par a con.struçao das ~laca pá e Vila ~laia - Elemento de 
P.raças Nossa Senhora de Fatima c João D~spesa : 4110.00 - Obras e Instala 
de Azevedo Picanç o , nesta cidade, obj~ -

to da ·rem;.: da de Preços n 2 003/82 - CPLO/ 
çoes. 

PMH - Autorizado pe l o Exmo. Sr. Gove r-
nado r do TFA em 19 .04. 8 2 às fls. nº 01 34 -44 5.095,72 
do p,rocesso nº 1/00831/82 . 

T o T A L. . . .. ... ............. Cr.S- 34.44.). 095,72 Importa o presente Plano de Aplicação na impor-. -tanc1a de C~ 34.445.095,72 (t r 1nta e quatro m1lhoes, quat r ocentos e quarenta e cinco mil, noventa e c i n
co cruzeiros e setenta e dois centavos). 

Macapá, 22 de abri l de 1982. 

Eng2 . PEDRO CARLOS DE SOUZA CAHPOS 
- Chefe do CSP/SOSP -

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CPF - 005 001 042 - 03 

CSP/SOSP 



Macap6, 03·05·82 DIÁRIO OFICIAL Pág.5 

PODER JUDICI ÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

Ter r i t Óri o Federal do Ama pá 
J UI Z DE DIREITO DA COMARCA DE ~IA CAPÁ 

EDITA L DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DI AS, NA I'OR 

~IA ABAI XO: 

O Douto r DORIVAL BARBOZA, M/11. J uiz d e Di rei t o da 
Vara Cr imin a l d a l~ Circunscriç~o J udici ári a d e Mac apá 1 
Ca pital do TerritÓri o Federal do Amapá , na forma d a lei, 

etc ... 

Fa~ s abe r a todos os que o presente Edit a l c om 
prazo d e 15 di as virem, ou dele tiverem conhecimento, qu~ 

nes t e J uizo corre s eus trinsmites um processo e m que e 
acusado : HERMÍNI O SILVA CUSTÓDI O, brasilei ro , cas ado, e
l et r cc i s t a1 filho de Am~rico dos Sa nto s Sil va e de Ma r ia 
Kazar~ Silva Cus tÓdio como incurso no artigo 1 55, § 4º • 
item )Q do CÓd i go Penal . 

E, como tenh a o Oficial de J u s t iça deste Juizo c c r t i 
ficad o, n ão o have r e ncontrad o nesta Comarca, n ão sendo 
possivcl ciL~ -lo pcsso a]mente ,cita- o pe J o pr esen te a co~ 
p.1J"Cccr neste J ui z o , no edificio do fo rum des t a Comarc a s i_ 
to~ Avenida Ama zonas,n º 2 6 , esquina com a Ru a Cel. Cori~ 
lano J u c á, nesta cidade , no d i a 04 d e jun ho de 1 982, &-

9:00 ho r as, a fim de ser int errogado , c promover s u a 
defesa c sei" notificado do s ulteriores t e r mos do proces
se . . a que dever-á c omparecer , s ob pena de r evel ia. Para 
conhecime n t o de t odos é passado o pre s ente Edital, c u ja 
2a . via f i c a r á af ixada no lugar de costum e . Dado e pas sa 
d o nes t a ci dade , aos qui nze dias do mês d e a bril elo a no 
d e mil 110\'ece ntos e oitenta e do i s .Eu , Ma noel J a nuário 
d a Si lva, escr ivão , Di r·cl o r de SecJ" etaria o subscrevi . 

DORIV AL BARBOZA 
.Juiz de Direi t o 

EDI TA l DE CI TAÇÃO, CO~: O PRAZO DE 15 DIAS, Nt\ F'OR 
~:A 1\ BAIXO: 

O Dou tor Do riva l Ba rbos a , ~~. Jui z d a Vara Crimi -
n a 1 d a I" CircL<nscriçã o Jud :i ci~ria de ~lacap~ , Capital 
do Te I' r i tÓ r io F'"'le r a l do Ama pá , na forma d a Lei, etc ... 

Fa~ s a be t• a t odos os que o presen te Edita l com pr~ 
zo ele I 5 di;~s virem, ou d e l e t i ve •·em conhccime n to, q ue 
ncs t c .lt) lzo co r re s "" " t r â ns mi tes um processo e m que c 
.~c 11sa cl o : E~1 IVA !.DO ~1A I<IANO DOS SM'iTOS, b r·asi l ei r a 1 c asa 
do, indus t r i á d o, c omo in c u•·so I!O ar tº 180 do CÓdigo Pe 
naJ ilP;is i I n ir·o . 

E. corno t e nha o Ofic ial el e .J ustiça deste Juizo ce r 
i f i r;.1d D r~iio o h ilvCr e nc ontr· ado n es ta Com nr·ca, não s en 

do po ss ·Í v c I c i t á - I o pessoal men t e, c :i La-o pcl o presen t e 
:• com pa •·ccer nest e .lul zo, no edificio d o forum desta C~ 
n'nrc a . s i to à ,\venj d a Ama zonas, n 2 26,esquinacom a Ru a 
Cc i .Corio J .~n o .Juca, nest.1 c ida de , no d i a 22.06P2,às 8 : 0 0 h~ 
1·:ts . a fim d e sc1, i n tc ,, rogado, pro mover sua de f esa c 

se r n otif i c ado dos ulteri o l'es t e rmos d o processo, a qu e 
dever~ comJ>arcccr, sob pe na ele reve lia . l,ara conhccime~ 
to de Lodos ~ pa ssado o p r esen te Edi ta l , cuja 2a.vi a f ! 
car~ af i xad a n o l ugar de c os tume . Dado e passad o nes ta 
cid ad e, a os vi nte e s eis de abri l el e mi l n ovecentos c 
o itenta c dois . Eu , Manoe l Januá r i o da Si l va, Diretor 
cln Sr cr e lilr ia, ela Vara Cr i min a l , Subscrevi . 

o,. , DORI VAL BARBOS A 
Ju i ~ d e Direito 

r::DIT,\ 1 DE CI TA ÇÃO , CO~I PRAZO DE 15 DI AS , NA FOR~lA 
ABATXO: 

O Doutor Do r i vaJ Bar bosa, ~1~1. Juiz d e Dirc~to da 
VM ra CPimi nal da ] ! Cir c un scrição .Jud i ciári a d e Nacap~, 
Capita l do Territ.brio Fe deral do Amap~ , n a forma ela Le i 
Etc ... 

Fa z s a ber a lodos o s q ue o p r esente Edital com pr·~ 

zo de 1 5 d ias virem, ou de l e tiverem conhecimen to, que 
nes ~c Ju i zo corre seus trân smi les um p r ocesso e m que ~ 
ac us ado: V,\ I.I)O~IIRO ~!ACIIADO LO BO, vul go " Louro" , " Vavá", 
hrusi l ci r o, so l t ei r o , mecân i co, f i l h o el e Benedito r a n 
Lo,j ;t ~ !ach ado e Os v a 1 d i na ~tachado Lôbo, como in c urs o no 
ar t !! 21 7 do CÓdigo ~enal . 

E, co mo tenha o Oficia l d e .Jus t iça deste Juizo cer 

--tificado nao o ha ve r enc on t r a do nes ta Comarca, nao sen. 
d o possivel cit~-lo pessoalme nte , c ita-o pelo presente 
a comparecer n e s te Juizo , n o edifi cio d o forum desta Co 
ma rca. sito à Avenida Amazonas, nº 2 6 , esquina com a 
Rua C~l. Corio l ano Juc á , nesta cidade, no dia 2 3 .06. 8 2, 
à s 08 :00 horas , a f i m de s e r interrogado , promover sua 
defesa e s e r n otifica d o dos ulte riores termos do proce~ 
s o, a que dever~ compa r e cer , s ob pena de revelia . Para 
conhecimento ele t odos ~ passado o presente Edita l , cuja 
2a . via ficará af ixa da n o lugar d e c os tume . Dado e pas
sado nesta cidade , aos vinte d ias do mAs de abril de 
mil novecentos c oite nta e doi s . Eu, ~1ANOEL .JANUÁRIO DA 

SILVA, S ubsc r evi. 

DORIVAL BARBOSA 
J uiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 1 5 DI AS, NA FOR
~!A ABAI XO: 

O Dou t or Doriva l Barb os a, HN. Juiz de Direito d a 
Vara Cri min al da 1a Circunscriç~o Judici~ria de Macap~ , 
Capi ta l do TerritÓrio Feder~l do Amapá , na forma da Lei 
Et c .. . 

Faz saber a t odos o s que o pres ente Edital com pr~ 
zo de 15 dias vi r em, ou d e l e tive rem conhecimento, qui 
neste Juizo corre s eus trân s mites um processo em que ~ 
acusado : RENIRALDO DE PAULA LIMA , brasileir o, solteiro, 
duarda terri t oria l , f i lh o de Reyna ldo Fernandes Lima e 
~aria de Nazaré Paula Li ma, como inc urs o no artº 217,do 
CÓdig o Penal . 

E, como tenh a o Of i c ia l d e J usti ça deste .{u izo c er 
tificado n~o o haver encontr a d o nesta Coma rca, n a o s e n 
d o possivc l citá-l o pessoalme nte, cita - o pelo p r e s en t e 
a compare cer n este Juizo , no edif{cio do forum d e s ta Co 
ma rca, s ito à Aven i d a Amazon as, n !! 26, e s quin a com a 
Rua Ce l Coriol a no Jucá, n esta cid a de , no dia 23 . 0 6. 8 2 , 
à s 08 : 00 h oras, a f im de ser i n ter roga d o , p r omove r sua 
de f esa e ser notificado d os ul terio r es t ermos do proce~ 
s o , a que d e v erá compa r ecer , sob pena de re~elia. Para 
conh e cime n to de todos é passa d o o present e Edit al , cuja · 
2a . v i a ficar á a f i xad a n o l ugar de c os tume . Dado e pas 
sado nesta cida de, a os vinte d i a s do mA s de abril de 
mil nov e centos e oi tenta e d o i s . Eu, MANOEL JANUÁRIO DA 
SILVA , Subscrevi. 

DORIVAL BARBOSA 
J ui z de Dire i t o 

EDI TAL DE CITAÇÃO, C0~1 PRAZO DE 1 5 DI AS , NA FORJ>IA 
ABAIXO : 

O Doutor DORI VA L BAR BOSA, Ml-.1. Juiz de Dire ito d a 
Vara Cri minal da l ª Ci rcunscriç~o J udiciár ia d e Mac apá , 

Ca p i t al do TerritÓrio Fe de ral do Amap á, na forma da 
Lei, e tc ... 

Faz sabe r a todos o s q ue o p r e sente Edital c om 
prazo de 15 dias v ire m, ou dele tive r e m conhecimen~o , 

que neste J uizo corre seus t râns mi t es um proce s so e m 
q ue é acus ado: JOS t CORREi\ DE SOU ZA, bras i l eiro , so l t ei 
ro , braçal, filh o d e J e r ô ni mo d e So u z a e Serzita Corre a 
~lace do , vulg o "CABINIIO" como i nc urso no a rt º 18 0 do CÓ 
digo Pe n a l Pit ri o . 

E, como tenha o Of i c ial de Justiça de s t e J ui z o ce r ti 
ficado não o haver e ncontrado n est a Coma rc a, n~o sendo 
possivel c i tá-l o pes s oalme n te,cita- o pe lo p resente a com 
p arecer n este J ui z o , no e dificio do fo rum desta Coma r ca si 
to à Aven i d a Amazonas, n !! 26,esquina com a Ru a Ce l . Cori~ 
lano J uc~, nesta c i dade , n o dia 09.06.82, às 1 0:00 h~ 
r as, a f im de s er inLerrogado, p rofuove r s u a defesa e 
s er noti f i cado dos uteriores termos d o p r ocess.o,a q.:re de 
ver~ compar ecer, soh pena de revelia. Pa r a c on li ec i men to cl;;
todos é passad o o pt•csenLe Ed;i. ta l, c u ja 2a via ficar~ afi 
xada no lugar de costu me. Da d o e passad o nesta cid a de,ao s 
doze d i as d o mSs d e a bri l d e mi l novecen tos e oiten ta ~ 
dois . Eu , Manoel Januário d a Silv a subsc r evi . 

DORIVA L l.lA R!JOZA 
J ui z de Di reito 
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EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA A
BAIXO: 

O Doutor DORIVAL .BARBOZA,Ml-1. Juiz .de Direito da va 
ra c.rimina l da 1 ª Circunscrição Judici~ria de Macap~,C; 
p{tal do Terri tÓrio• Fe deral do Amap~, n a forma da Lei~ 
etc ... 

Fa z sabe·r a todos o s que o presente Edital com pra 
zo de 1 5 dias virem, ou dele tiverem conh ecimento, qu; 
n este. Juizo corre seus trânsmi tes um prÕcesso e m que é 
acusado : EDÉSIO DALIEIRO ALFAIA, brasil eiro, casado, fi 
lho de Seba'.stião José de Alfaia e de Filolila Ba lie ir;;
Alfaia, que exe r ce a profissão de car~inteiro . Como in 
curso no artº 1 68 " CAPUT" do CÓdi go Penal. 

E, como tenha o Ofi~ial de J ustiça deste Jui zo c e r 
tificado não o have r e n contrado n esta Comarca, não sen: 
do possÍvei cit~ -lo pessoalmente, cita - o pelo presente' 
a comparecer n este J uizo , no e d ifici o do fo rum desta C~ 
marca, · s ito à Avenida Amazonas, nQ 26 , esquina com a 
Rua Cel. Coriolano Juc~, nesta cidade, rto dia 04-Junho-
198 2, às 9 : 00 horas , a f im de s er inter r ogado, promover 
s ua defesa e ser notifi cado dos ulteriores termos do 
processo , a que dever~ comparecer , sob pe n a de r e velia. 
Pa ra conhecime n to de todos é passado o presen te Edital , 
c u ja 2a. via ficar~ afixada no l u gar d e costume . Dado e 
passado nesta cida d e, aos quinze dias do mês de _ a bri l 
d o ano de mil w.ovecentos e oitenta e d ois. Eu ~lanoel Ja 
nu~rio da Silva, escrivao, o subscre vi . 

JlORIVAL BARBOZA 
' Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, CO~I O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA A:... 
BAI XO: 

O Douto r DORIVAL BARBOZA, ~lH. J uiz de Di r eit o da 
vara criminal da 1ª Circunscriç~o Judici~ria d e Macap~, 
Capital do TerritÓrio Fede r al do Amapá,na forma da Le i, 
etc ... 

Faz saber a todos os q ur- o prP.sP.nt:P. F.rlitrt l com pr2_ 
zo de 15 dias virem, ou de l e t ive r em conhecimento, q ue 
n este Juizo corre seus t rânsmites um processo em que é 
acusado: CECÍLIO ME NDONÇA J.IAFRA, brasileiro , solteiro 
eletricista , filh o de Ubald o Hanoel Mafra e de Raimunda 
de Me ndonça Mafra . Como i ncurso no a rtº 168 "CAPUT" do 
CÓdigo Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Jui zo cer 
t i f ica do não o haver e ncont r a do nesta Comarca, nao sen
do possÍvel cit~-lo pessoalme n t e, cita - o pelo presente 
a comparecer neste Juizo , no e dificio do fo r um desta Co 
ma r ca, s ito à Ave n i da Ama zonas, nº 26, esquina com a 
Rua Cel . Coriolano Jucá, n esta c idade, no d ia 04 -Junho
~982 , às 9 : 00 horas , a fim d e ser i nterr og ado , p rombver 
sua defesa e s~ notificado dos u l teriores t e r mos do 

· procesio, a que d e ve rá compa recer, s ob pena de revelia. 
Para conhe.::iment o de todos é pass a do o presen te Edi·tal, 
cuja 2a . via fica r á afixada no l ugar de costume. Dado e 
passado ne sta cida de, aos quinze dias do mês de abril 
do ano mi l n ovecentos e oite nta e doi s . Eu, Ma n oe l J a nu 
~rio da Silva, escrivão , o subscrevi. 

DORIVA L BARBOZA 
Juiz de Di reito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COJ.l O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABA! 
XO: 

O Doutor DOR I VAL BARDOZA ,MM Juiz de Direito da vara 
: Cr iminal· da 1 ª Çi rcunscr ição Judici~ria de Macapá , Capi 
tal do Te r r itÓrio Fe dera l do Ama pá , na forma da Le i, etc . 

Faz sabe r a todos o s que o presente Edita l com p r a
zo de 1 5 di as vire m, ou dele t i verem conheciment o, que 
neste Juizo c orre seu s t r ân smi t e s um processo e m que e 
acusado: DEUZARINA DA SILVA MARTINS , brasileira, soltei 
ra; domé s tica , filha de Antonio Dias Martin s e As trogil
da da Sil va Martins, residente na ilha de Santana. Como 
i n c urso no artQ 1 21 c/c o art . 44 , n Q I I, l etras "a" , "f " 
"i" "j " do CÓdigo Pe na l. 

E, çomo tenha o Oficial de Justiça d este Juizo cer-

comparecer neste Juiz o , n o e difÍcio do f .orum des t a Coma!_ 
ca, sito à Avenida Amazonas, nº 26 , esquina com a Rua 
Cel . Coriolano Ju~~' ~esta c idade, no dia . 02. 06 . 8 2, à s 
12: 00 horas , a fim de se r inte r r ogado, promover s ua de
fesa e se r notificado dos ulteriores t e r mos do p r ocesso, 
a q ue dever~ comparecer , sob pena de reveli a . Pa r a conh~ 
cimen t o de todos é passado o presente Edita l , cuja 2a. 
via ficar~ afi x ada no luga r de costume. Dado e passado 
n esta cidade a os vinte c dois de a bril de mil novecentos 
e oitenta e dois . Eu, Manoel Janu~rio da Silv a, Diretor 
de Secretaria , Subscrevi . 

DORIVA L BARBOZ!\ 
Juiz de Di reito 

EDITAL DE CI TAÇÃO, COM O PRAZO DE 1 5 DIAS, NA FOR.t\!A AllAI 
XO: 

O Doutor DOR I VAL BARBOZA,HH . Jui z de Direito da va 
r a criminal da 1 ª Circunscriç~o Judici~ria de Maca pá, Ca 
pita! do TerritÓrio Fe de ral do Amap~, na forma da Lei:
etc ... 

Faz sabe r a todos os que o pr esente Edital com p•·a
zo d e 15 dias vi r e m, ou dele tiverem conhecimen t o, que 
n este Juizo corre seus trânsmites um processo em q ue e 
acusado : PAULO CESAR CORDEIRO NOBRE , brasileiro , solt ei 
ro , con t a bilista, filho de Paulo Ol i veira Nobre e Mari na 
Corde iro Nobre, residente e domicili a do nestacidade . Como 
incu r s o no artQ 21 7 do C6digo Penal . 

E, como t e nha o Oficial de J us tiça deste Juizo ce r ti 
f icado não o haver e n contr a do n esta Comarca, n~o s e ndo 
possivel cit~-lo pessoa lmente, cita - o pelo presente a 
c ompare c e r neste Jui zo, ryo edi f Ício d o forum desta Coma~ 
ca, sito à Avenida Amazonas, N2 26, e squin a com a Rua 
Cel . Coriolano Juc~, nesta c i dade, no dia 07 . 06 . E2, às 
1 2 : 00 horas , a fim de ser inte rroga do , promover s ua dcfc 
sa e se r no t ificado dos ulteriores te rmos do procc&so a 
qu e deverá comparecer, sob pena de r eve li a . Para conheci
men to d e todos é pns aud o o presen te Ed ita l , c u j a 2 a . via 

ficaráaf i xada no lugar de costume. Dado e pass a do nesta 
cidade, a os vinte dias do mês de a b ri l de mi l novecentos 
e oitenta e do i s . Eu , ~lanoel J anuário · da Si lva, Di r etor 
de Secretaria, Subscrevi . 

DORIVA L DARBOZA 
Jui z de Di r e ito 

EDITAL DE CITAÇÃO , C0~1 O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABA! 
XO: 

0 Doutor DORIVA L 13ARI30ZA, ~lM . Jui z de Dire ito da va 
ra criminal da l g Circunscric~o Judiciária de Maca pá, Ca 
pital do TerritÓr io Federal ~o Amap~, na Forma da Lei: 
etc . .. 

Faz sabe r a todos os que o pre sen te Edital com pra
zo de 15 dias vi r e m, ou dele tive r em conhecime n t o, q ue 
nes t e Jui zo corre seu s trâns mite s um processo em que é 
acusado: JOÃO DE DEUS DOS SANTOS , vulgo " DI DI " , b rasi 
leiro, s oltei t o, braçal, filho de Ger õncio dos San tos e 
Maria Rod rigues dos San~os . Como i n cu r s o n o artº 180 d o 
CÓdigo Penal Pátrio. 

E , como tenha o Oficial de J us t iça deste Juizo cer
tifi cado não o have r encontrado nesta Coma rca, n~o s e n
do possÍvel cit~ -lo pessoalmen te, cita-o pelo p resen te a 
comparecer neste J uizo, no ed i fÍcio do forum desta Comar 
ca, sito à Avenida Amazona s, nº 26, esqui na com a Ru; 
Cel . Coriolano J u c á , n esta cidade, n o di a 09 . 06 . 8 2, às 
1 3 : 00 hor as, a fim de se r i nte rrogad o, promover s ua defe 
s~ e se r notif ica do d~s ulteriore s t e rmo s d o processo , a 
~ue d e v erá compar ece r , s ob pena de revelia . Para conhcc! 
mento de todos é passado o present~ Edi t al , c u ja 2a . via 
f icar~ afixada no l ugar de costume. Dado e passado nesta 
c idade, aos doze dias do mês de a bri l de mi l n ovecentos ' 
e oiten t a e doi s . Eu , Manoel Janu~rio da Si l va Di r e tor 
de Secreta ria, Subscr evi . 

tificado não o haver· encont r a do n esta Comarca, n ão s endo DORIVA L BA RBOZA 
possÍvei cit~-lo pessoalmente , cita - o pe l o presente a Juiz de Direito 


	

